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 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO 

 
 
 
 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N.º  , DE 2013 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Propõe implementação de ato de 
fiscalização no procedimento de 
fabricação de veículos automotores 
no Brasil. 
 

 
  Senhor Presidente, 
 
 

Com base no art. 100, § 1º, combinado com os arts. 60, incisos I e 
II, e 61 do Regimento Interno, proponho a V. Ex.ª que, ouvido o Plenário 
desta comissão, se digne adotar as medidas necessárias para realizar 
ato de fiscalização e controle dos procedimentos de inspeção de 
qualidade de responsabilidade do Ministério de Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior na produção e comercialização de veículos 
automotores no Brasil, tendo em vista ampla divulgação nacional e 
internacional de periculosidade estrutural dos veículos fabricados e 
comercializados no País. 

 
 

Sala da Comissão, 06 de junho de 2013. 
 
 
 
 

WALTER TOSTA 
Deputado Federal – PSD/MG 

  
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
   Ocorre que veículos de comunicação midiáticos, nacionais e 
internacionais, têm, paulatinamente noticiado que os carros fabricados e 
comercializados no Brasil são perigosos. 
 
    Conforme as reportagens anexadas abaixo, os veículos 
fabricados e comercializados no País sofrem com violações aos seus projetos 
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originais, que são vilipendiados com uma quantidade de soldas inferior à 
internacionalmente aceita para os referidos projetos de veículos automotores. 
 
   Instituições técnicas de renome, como a Latin NCAP, entidade 
especializada na segurança de veículos automotores têm se manifestado com 
relação à baixa segurança dos veículos brasileiros. 
 
   Verifique-se o teor do que publicamente tem se tornado referência 
internacional da indústria automobilística nacional: 
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   Importante, ainda, destacar que o risco a que se submetem as 
pessoas em geral é potencializado quando são vitimadas pessoas com 
mobilidade reduzida, em condições de saúde especial ou pessoas com 
deficiência. 
 
   Assim, conforme se pode verificar nas reportagens colacionadas, 
é necessário que o Poder Executivo, representado pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, seja interpelado pelo 
mecanismo fiscalizador desta Casa, para que pela segurança dos brasileiros 
que utilizam veículos automotores, sejam adotadas as providências pertinentes 
em detrimento da indústria automobilística nacional. 
 
   Com a implementação da presente proposta sugerimos: 
 

a) Seja ouvido o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, para que preste esclarecimentos sobre o tema; 
 

b) Seja ouvida a ANFAVEA – Associação Nacional dos Fabricantes de 
Veículos Automotores, para que prestem esclarecimentos sobre as 
denúncias apontadas; e 
 

c) Se confirmadas as irregularidades que expõem os cidadãos brasileiros a 
risco, que seja Oficiado o Ministério Público Federal para que promova 
as providências pertinentes, sugerindo ao mesmo requerer judicialmente 
a substituição gratuita da frota defeituosa, às expensas dos seus 
respectivos fabricantes. 

 
 
   Ante o exposto, espero dos nobres pares o apoio para a 
implementação da presente Proposta de Fiscalização e Controle. 
 
 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 2013. 
 
 

WALTER TOSTA 
Deputado Federal – PSD/MG 

 


